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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
                GABINETE DO VEREADOR JOSUÈ RIBEIRO MENDES

INDICAÇÃO Nº 11 /2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
JOSUÉ  RIBEIRO  MENDES,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere Troca ou Manutenção da Caixa Coletora à Rua Irineu Gasparini, 
nº 12 -  Bairro Primavera.

JUSTIFICATIVA

A Caixa coletora é de suma importância para o zelo e a manutenção da higiene do espaço público.
Tendo em vista tal necessidade e, diante dos pedidos, solicitamos ao poder executivo na pessoa do
Sr. Prefeito Municipal através da Secretaria responsável, que faça a troca ou a manutenção da caixa
coletora, presente na Rua Irineu Gasparini, Nº 12, Bairro Ipanema– Viana –ES CEP: 29135-231. A
medida visa contribuir na mitigação de descartes irregulares de lixo no espaço público, uma vez
que com a presença do objeto pretende-se incentivar a população, que não conta com um espaço
de coleta adequado para o descarte, a fazer a destinação correta dos resíduos. 
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Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação. 
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